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STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

EMENDA ADITIVA Nº 52/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O vereador Paulo Kleinubing, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 70/2020, que “Institui o Plano Plurianual do Município de Uruguaiana-RS para o período de 2022-2025” de autoria do Poder Executivo, incluindo ação no Programa 4014, da Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural, Anexos V (a), V (b) e VI, para revitalização do calçadão, conforme segue:
Texto atual:
ANEXO V(a) – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 24.01

	FUNÇÃO

	Urbanismo

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 15

	SUBFUNÇÃO

	Infra-estrutura Urbana

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 451

	PROGRAMA

	PRÓPRIOS MUNICIPAIS (PRÉDIOS, PRAÇAS E PARQUES)

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4014

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica.

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 101

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  4,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  1,00 
	  1,00 
	  1,00 
	  1,00 
	  4,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  458.000,00 
	  488.000,00 
	  518.000,00 
	  548.000,00 
	  2.012.000,00 

	
	
	
	
	

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Texto proposto: Altera e inclui ação no programa 4014, da Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural, Anexos V (a), V (b) e VI, para  revitalização do calçadão
ANEXO V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos;
	Situação: Em Elaboração          Fundamento Legal: PPA 2022-2025          Data: 24/03/2021     Tipo: Projeto de Lei

	UNIDADE EXECUTORA

	Secretaria Infraestrutura Urbana e Rural

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 24.01

	FUNÇÃO

	Urbanismo

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	Nº 15

	SUBFUNÇÃO

	Infra-estrutura Urbana

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	Nº 451

	PROGRAMA

	PRÓPRIOS MUNICIPAIS (PRÉDIOS, PRAÇAS E PARQUES)

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4014

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Adaptação de prédios municipais necessárias à acessibilidade, manutenção de praças e parques municipais. Implantação de brinquedos e aparelhos de ginástica. Revitalização do calçadão.

	CÓDIGO DA ATIVIDADE
	Nº 101

	META FÍSICA

	QUANTIDADE TOTAL
	UNIDADE DE MEDIDA

	  4,00 
	
	
	
	un

	META POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	META PPA

	  1,00 
	  1,00 
	  1,00 
	  1,00 
	  4,00 

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL
	
	
	
	

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL C.F.

	  458.000,00 
	  488.000,00 
	  518.000,00 
	  548.000,00 
	  2.012.000,00 

	
	
	
	
	

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES:


Justificativa:
A presente emenda visa a ações em prol da comunidade, promovendo melhorias dos espaços, pintura, novas estruturas, visando gerar atrativos aos turistas e cidadãos com um espaço renovado e revitalizado.
Uruguaiana, 20 de agosto de 2021. 
Ver. Paulo Kleinubing
Bancada Republicanos

